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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto Regulamentar n.o 1/2006
de 25 de Janeiro

A actual fase de desenvolvimento da rede pública
de casas de apoio para mulheres vítimas de violência,
criada pela Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto, e os cinco
anos de vigência do Decreto-Lei n.o 323/2000, de 19
de Dezembro, que procedeu à sua regulamentação, per-
mitem uma avaliação, justa e realista, dos pontos fortes
e fracos daqueles diplomas.

Nesse sentido, justifica-se plenamente dar resposta
às necessidades de regulamentar alguns aspectos da
organização e funcionamento das casas de abrigo, tal
como se prevê no II Plano Nacional contra a Violência
Doméstica, aprovado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 88/2003, de 7 de Julho. Este, em sede
do capítulo IV, «Protecção da vítima e integração social»,
menciona a «elaboração de um regulamento interno das
casas de abrigo, acautelando a qualidade dos serviços
prestados, as condições de abertura, de funcionamento
e de fiscalização».

Trata-se agora de introduzir no ordenamento legal
supracitado um conjunto de normas técnicas, com o
objectivo de conferir maior uniformidade à sua apli-
cação, acautelando, nomeadamente, as condições míni-
mas de abertura e de funcionamento das casas de abrigo,
bem como a qualidade dos serviços prestados às mulhe-
res vítimas de violência.

Foram, ainda, previstos mecanismos de avaliação e
fiscalização que atribuem aos serviços competentes um
papel dinamizador e interventivo na defesa dos direitos
das mulheres vítimas de violência acolhidas naquelas
estruturas.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

na Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 323/2000, de 19 de Dezembro, e nos termos da alí-
nea c) do artigo 199.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Âmbito e objectivos

Artigo 1.o

Objecto

O presente decreto regulamentar regula as condições
de organização, funcionamento e fiscalização das casas
de abrigo previstas na Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto,
e no Decreto-Lei n.o 323/2000, de 19 de Dezembro,
e que integram a rede pública de casas de apoio a mulhe-
res vítimas de violência.

Artigo 2.o

Âmbito pessoal

As casas de abrigo são unidades residenciais desti-
nadas a proporcionar acolhimento temporário a mulhe-
res vítimas de violência, acompanhadas ou não de filhos
menores.

Artigo 3.o

Entidades promotoras

1 — São promotoras de casas de abrigo as entidades
particulares sem fins lucrativos que tenham celebrado
acordos de cooperação com entidades públicas e, sub-
sidiariamente, as entidades públicas com competências
nas áreas da prevenção da violência doméstica e da pro-
tecção às vítimas da violência doméstica.

2 — No âmbito das suas atribuições e competências,
as autarquias locais asseguram, no respeito pelo disposto
no presente regulamento, a manutenção das casas de
abrigo de que sejam proprietárias, podendo contribuir
para o bom estado de conservação das restantes.

Artigo 4.o

Objectivos

As casas de abrigo constituem formas de apoio espe-
cialmente vocacionadas para a protecção de mulheres
vítimas de violência, tendo em vista a prossecução dos
seguintes objectivos:

a) Acolher temporariamente as utilizadoras e as
crianças, tendo em vista a protecção da sua inte-
gridade física e psicológica;

b) Proporcionar às utilizadoras e às crianças as con-
dições necessárias à sua educação, saúde e bem-
-estar integral, num ambiente de tranquilidade
e segurança;

c) Promover a aquisição de competências pessoais,
profissionais e sociais das utilizadoras;

d) Proporcionar, através dos mecanismos adequa-
dos, a reorganização das suas vidas, visando a
respectiva reinserção familiar, social e profis-
sional.

Artigo 5.o

Gratuitidade

Os serviços prestados às utilizadoras das casas de
abrigo são gratuitos.

CAPÍTULO II

Acolhimento

Artigo 6.o

Alojamento

1 — O alojamento consiste no apoio residencial às
vítimas de violência e dos seus filhos menores, por um
período de tempo determinado, em instalações colec-
tivas ou apartamentos, conforme a situação e as neces-
sidades da utilizadora e dos seus filhos.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
instituição responsável pela casa de abrigo pode dispor
de apartamentos plurifamiliares ou unifamiliares, em
instalações próprias ou cedidas por entidade pública ou
privada.

3 — O alojamento compreende, ainda, a prestação
de serviços básicos, nomeadamente alimentação,
higiene, protecção e segurança.

Artigo 7.o

Acompanhamento

1 — O acompanhamento pessoal assenta numa inter-
venção sistemática e integrada, nomeadamente nas áreas
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do apoio social, psicológico, educacional, profissional
e jurídico, e obedece à elaboração de um plano indi-
vidual de intervenção.

2 — O plano individual de intervenção deve conter
um diagnóstico de necessidades e uma programação,
por metas, das acções que visem o restabelecimento do
equilíbrio emocional e psicológico das mulheres vítimas
de violência e dos seus filhos, bem como a sua inserção
social.

3 — A utilizadora deve participar na elaboração do
seu plano individual de intervenção, para cuja imple-
mentação deve manifestar, por forma expressa, o seu
consentimento.

CAPÍTULO III

Admissão e permanência

Artigo 8.o

Condições de admissão

1 — A admissão das mulheres vítimas de violência
e dos seus filhos nas casas de abrigo processa-se por
indicação das seguintes entidades:

a) Comissão para a Igualdade e para os Direitos
das Mulheres, doravante designada por CIDM,
através dos seus gabinetes de informação;

b) Centros e núcleos de atendimento, previstos na
Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto;

c) Serviços competentes da segurança social;
d) Serviços da acção social das câmaras municipais;
e) Outras casas de abrigo.

2 — São requisitos de admissão nas casas de abrigo:

a) O encaminhamento feito por indicação das enti-
dades referidas no número anterior;

b) A apresentação do diagnóstico da situação das
mulheres vítimas de violência e dos seus filhos,
por parte da equipa técnica das entidades refe-
ridas no número anterior;

c) A aceitação do regulamento interno de fun-
cionamento.

3 — Em situação de emergência, pode acolher-se uma
mulher vítima de violência e os seus filhos, durante um
período não superior a setenta e duas horas, antes da
realização do diagnóstico referido no número anterior,
nomeadamente por indicação das forças de segurança,
em concertação com as casas de abrigo.

Artigo 9.o

Permanência

1 — A permanência nas casas de abrigo tem carácter
transitório, não devendo ser superior a seis meses.

2 — A título excepcional, mediante parecer funda-
mentado da equipa técnica e relatório de avaliação da
situação da utilizadora, o período de permanência defi-
nido no número anterior pode ser prorrogado.

Artigo 10.o

Cessação da permanência

A permanência na casa de abrigo cessa nas seguintes
situações:

a) Verificação das condições necessárias e efec-
tivas para a reinserção das utilizadoras;

b) Termo do prazo previsto no artigo anterior;
c) Manifestação de vontade da utilizadora, através

de declaração escrita;
d) Incumprimento das regras estabelecidas no regu-

lamento interno de funcionamento da casa de
abrigo.

CAPÍTULO IV

Criação e funcionamento

Artigo 11.o

Criação

1 — A criação das casas de abrigo depende da veri-
ficação cumulativa dos seguintes requisitos:

a) Adequação às necessidades reais da comuni-
dade;

b) Cumprimento das disposições legais relativas à
constituição, ao registo das entidades promo-
toras e ao licenciamento da actividade;

c) Capacidade económico-financeira das entidades
promotoras;

d) Existência de instalações devidamente dimen-
sionadas e equipadas;

e) Localização na proximidade de serviços públicos
de ensino e saúde, bem como das forças de segu-
rança territorialmente competentes;

f) Recursos humanos adequados e com formação
específica na área da violência de género;

g) Regulamento interno de funcionamento elabo-
rado de acordo com o modelo constante do
anexo do presente decreto regulamentar;

h) Parecer técnico da CIDM no que respeita ao
regulamento interno de funcionamento previsto
na alínea anterior.

2 — Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 5.o
do Decreto-Lei n.o 323/2000, de 19 de Dezembro, as
entidades promotoras entregam o projecto de regula-
mento interno de funcionamento nos serviços territo-
rialmente competentes da segurança social.

Artigo 12.o

Funcionamento

1 — As casas de abrigo devem funcionar de forma
a garantir a autonomia, o bem-estar e a segurança das
suas utilizadoras e dos seus filhos menores.

2 — As casas de abrigo funcionam durante todo o
ano, todos os dias da semana, durante vinte e quatro
horas.

3 — O regulamento interno de funcionamento da casa
de abrigo é dado a conhecer às utilizadoras e afixado
em local bem visível.

4 — Qualquer alteração ao regulamento interno é
comunicada às utilizadoras com a antecedência mínima
de 30 dias relativamente à data da sua entrada em vigor,
devendo observar-se o disposto no número anterior.

5 — A casa de abrigo dispõe de um registo das uti-
lizadoras do qual constam, designadamente, os seguintes
elementos:

a) Nome e apelido;
b) Estado civil;
c) Nacionalidade;
d) Habilitações literárias;
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e) Profissão e vínculo laboral;
f) Relação com o agressor;
g) Concelho de proveniência;
h) Datas de entrada e de saída da casa de abrigo.

6 — É elaborado um processo individual de cada uti-
lizadora de onde constam, designadamente, os seguintes
elementos:

a) Ficha de atendimento;
b) Datas do início e do termo da intervenção;
c) Diagnóstico das necessidades da utilizadora e

caracterização da situação;
d) Informações de âmbito jurídico, social e psi-

cológico;
e) Plano individual de intervenção e relatório de

avaliação final.

Artigo 13.o

Recursos humanos

1 — A intervenção das casas de abrigo é assegurada
por uma equipa técnica multidisciplinar, com a afectação
adequada ao número das respectivas utilizadoras, cons-
tituída por técnicos com formação, preferencialmente,
em:

a) Psicologia;
b) Serviço Social;
c) Direito;
d) Educação Social.

2 — Para além da equipa técnica referida no número
anterior, as casas de abrigo dispõem, para um referencial
de 30 utentes, incluindo as mulheres e os seus filhos
menores, no mínimo de:

a) Seis ajudantes de lar;
b) Um trabalhador auxiliar;
c) Um cozinheiro, desde que os serviços com a

confecção de alimentação não possam ser asse-
gurados de outra forma, designadamente atra-
vés da prestação de serviços ou recurso a meios
existentes da instituição responsável pela casa
de abrigo.

3 — Para garantir o acompanhamento durante vinte
e quatro horas, um dos ajudantes de lar fica afecto ao
período nocturno.

4 — Os recursos humanos referidos nos números
anteriores dão apoio aos apartamentos, podendo, sem-
pre que se justifique, haver lugar a um reforço da afec-
tação do pessoal auxiliar.

5 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o pessoal a afectar às casas de abrigo da respon-
sabilidade directa de entidades públicas fica sujeito ao
regime jurídico do contrato individual de trabalho da
Administração Pública.

Artigo 14.o

Director técnico

1 — As casas de abrigo dispõem, ainda, de um direc-
tor técnico com formação superior, preferencialmente
na área das ciências sociais e humanas.

2 — São atribuições do director técnico:

a) Dirigir a casa de abrigo, assumindo a respon-
sabilidade pela programação e pela avaliação
das actividades a desenvolver;

b) Definir a gestão adequada ao bom funciona-
mento da casa de abrigo;

c) Coordenar os recursos humanos;
d) Assegurar a articulação com outras entidades.

3 — Compete ao director técnico, designadamente:

a) Decidir a prorrogação da permanência na casa
de abrigo, nos termos do n.o 2 do artigo 9.o;

b) Velar para que as utilizadoras cumpram as
regras estabelecidas no regulamento interno de
funcionamento da casa de abrigo, com recurso,
se necessário, a repreensão oral ou por escrito,
consoante a gravidade do incumprimento;

c) Determinar a cessação de permanência na casa
de abrigo nos termos das alíneas a) e d) do
artigo 10.o

4 — O director técnico não deve ser o responsável
directo pelo acompanhamento dos casos.

Artigo 15.o

Verificação do incumprimento do regulamento interno

1 — A decisão prevista na alínea b) do n.o 3 do artigo
anterior, bem como a de cessação da permanência na
casa de abrigo nos termos previstos na alínea d) do
artigo 10.o, estão sujeitas à realização de um procedi-
mento administrativo interno, da competência do direc-
tor técnico.

2 — O procedimento administrativo referido no
número anterior está sujeito às seguintes exigências:

a) Registo das diligências de prova;
b) Audiência da interessada; e
c) Decisão final fundamentada.

Artigo 16.o

Equipa técnica

À equipa técnica das casas de abrigo, constituída de
forma multidisciplinar nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 13.o, compete:

a) Promover o acolhimento e o acompanhamento
das utilizadoras em conformidade com os seus
direitos e deveres;

b) Proceder ao diagnóstico da situação das uti-
lizadoras;

c) Elaborar, com a participação das utilizadoras,
o plano individual de intervenção;

d) Avaliar periodicamente o plano individual de
intervenção, no sentido de se proceder a ajus-
tamentos necessários;

e) Reunir periodicamente para reflectir sobre as
metodologias mais adequadas, considerando a
especificidade de cada caso;

f) Proceder ao encaminhamento das utilizadoras
de acordo com as necessidades identificadas e
tendo em vista a sua inserção social e pro-
fissional.

Artigo 17.o

Outro pessoal

O pessoal a que se refere o n.o 2 do artigo 13.o asse-
gura, de acordo com as respectivas áreas de actuação,
nomeadamente, as seguintes tarefas:

a) Cuidados de higiene, alimentação e vestuário
das utilizadoras e crianças;
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b) Preparação e confecção de alimentos;
c) Organização e utilização da lavandaria;
d) Vigilância durante o período nocturno.

Artigo 18.o

Articulação entre casas de abrigo, centros e núcleos de atendimento

1 — Sempre que se justifique, as casas de abrigo arti-
culam-se com os centros e núcleos de atendimento, de
forma a garantir:

a) O acolhimento das utilizadoras e dos seus filhos
menores;

b) O acompanhamento e o apoio jurídico durante
a permanência das utilizadoras na casa de abrigo
e aquando da cessação da permanência.

2 — As casas de abrigo não podem integrar nas suas
instalações centros ou núcleos de atendimento, sendo
independentes e autónomas, de forma a garantir a con-
fidencialidade do encaminhamento das utilizadoras e
dos respectivos filhos.

Artigo 19.o

Cooperação e articulação com outras entidades

As casas de abrigo devem cooperar e articular-se,
designadamente através da formalização de parcerias,
com outras entidades ou serviços da comunidade voca-
cionados para a prestação dos apoios adequados às
necessidades das utilizadoras, designadamente nas áreas
da justiça, da saúde, da educação, da administração
interna, da segurança social, do emprego e da formação
profissional.

Artigo 20.o

Segurança

As autoridades policiais territorialmente competentes
prestam todo o apoio necessário com vista à protecção
do pessoal e das utilizadoras da casa de abrigo.

Artigo 21.o

Confidencialidade

As entidades públicas ou privadas e o respectivo pes-
soal que intervenham em algum dos procedimentos de
encaminhamento, acolhimento e apoio previstos no pre-
sente decreto regulamentar estão obrigados ao dever
de confidencialidade.

Artigo 22.o

Financiamento

A comparticipação financeira a prestar pelo Estado
para o desenvolvimento das casas de abrigo destina-se a:

a) Obras de construção, adaptação, remodelação
e beneficiação dos estabelecimentos e aquisição
do equipamento fixo considerado necessário ao
funcionamento, nos termos da legislação apli-
cável para o financiamento dos equipamentos
sociais do âmbito da segurança social;

b) Custo do funcionamento, de harmonia com a
legislação existente em matéria de cooperação.

CAPÍTULO V

Condições de instalação

Artigo 23.o

Instalações das casas de abrigo

1 — A casa de abrigo, nas suas instalações, dispõe
dos espaços necessários e adequados ao número das
utilizadoras e das crianças a acolher, no cumprimento
pelo disposto na legislação em vigor, nomeadamente
em matéria de edificações, segurança e higiene no tra-
balho e acessibilidades.

2 — A capacidade das casas de abrigo não deve exce-
der o máximo de 30 utentes, incluindo as mulheres e
os seus filhos menores.

3 — A casa de abrigo dispõe das seguintes áreas
funcionais:

a) Espaço para acolhimento;
b) Sala de convívio;
c) Sala de refeições;
d) Cozinha/copa;
e) Lavandaria;
f) Quartos com área suficiente para mais de uma

cama, possibilitando a permanência das utili-
zadoras e das crianças;

g) Espaço próprio para as crianças;
h) Instalações sanitárias em número adequado,

sendo que uma deve ter acessibilidade total;
i) Instalações para o pessoal;
j) Gabinete técnico de atendimento especializado;
l) Gabinete do director técnico.

4 — Os espaços privados existentes nas instalações
das casas de abrigo devem ser concebidos de forma a
garantir uma efectiva privacidade e a mobilidade de pes-
soas com deficiência.

5 — As instalações devem estar providas de mobi-
liário idêntico ao de qualquer habitação, por forma a
conseguir-se um ambiente próximo do familiar.

6 — A casa de abrigo pode ter, acoplados, aparta-
mentos plurifamiliares ou unifamiliares com vista à gra-
dual autonomização das utilizadoras, tendo em conta
os seus respectivos perfis e a fase do plano individual
de intervenção em que se encontram.

CAPÍTULO VI

Avaliação e fiscalização

Artigo 24.o

Acompanhamento e avaliação

1 — O acompanhamento técnico das casas de abrigo
é efectuado conjuntamente pelos serviços competentes
da segurança social e pela CIDM.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, os
referidos organismos articulam-se por forma a definirem
os critérios de actuação e a efectivação do acom-
panhamento.

Artigo 25.o

Fiscalização

A fiscalização das casas de abrigo é efectuada pelos
competentes serviços do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade Social, nos termos da legislação aplicável,
podendo, sempre que o considerem necessário, solicitar
a colaboração da CIDM.
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CAPÍTULO VII

Normas transitórias e finais

Artigo 26.o

Período de adequação

1 — As casas de abrigo que se encontrem em fun-
cionamento à data da entrada em vigor do presente
decreto regulamentar devem adequar-se às condições
aqui previstas no prazo de um ano após a aprovação,
pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social
e pelo membro do Governo responsável pela área da
igualdade, do relatório de avaliação previsto no n.o 3
do presente artigo.

2 — A avaliação das condições de funcionamento das
casas de abrigo existentes compete a uma comissão
nomeada, para esse efeito, pelo Ministro do Trabalho
e da Solidariedade Social e pelo membro do Governo
responsável pela área da igualdade, a qual deve integrar
representantes do Instituto da Segurança Social, I. P.,
da Direcção-Geral da Segurança Social, da CIDM e
da Estrutura de Missão contra a Violência Doméstica.

3 — A comissão dispõe de três meses para elaborar
um relatório contendo informação relativa ao diagnós-
tico da situação actual e às necessidades de adaptação
dos meios existentes às disposições legais previstas no
presente decreto regulamentar.

Artigo 27.o

Modelo de regulamento interno

É aprovado o modelo de regulamento interno de fun-
cionamento das casas de abrigo constante do anexo ao
presente decreto regulamentar e que dele faz parte
integrante.

Artigo 28.o

Entrada em vigor

O presente decreto regulamentar entra em vigor no
dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Dezembro de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Tei-
xeira dos Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira — Alberto Bernardes Costa — José António Fon-
seca Vieira da Silva.

Promulgado em 10 de Janeiro de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 11 de Janeiro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ANEXO

Modelo de regulamento interno de funcionamento
da casa de abrigo

A casa de abrigo denominada . . . (designação nomi-
nativa da casa de abrigo) é uma valência do(a) . . . (desig-
nação nominativa da instituição responsável pela casa
de abrigo), sita em . . . (morada da casa de abrigo) e
rege-se pelas normas do presente regulamento e pela
demais legislação aplicável.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

O presente regulamento interno de funcionamento
contém as regras gerais de organização e funcionamento
da casa de abrigo . . . (designação nominativa da casa
de abrigo), adiante designada, apenas, por casa de
abrigo.

Artigo 2.o

Âmbito

O regulamento interno aplica-se às utilizadoras e aos
seus filhos menores, ao pessoal e aos voluntários da
casa de abrigo.

Artigo 3.o

Objectivos

A casa de abrigo visa a prossecução dos seguintes
objectivos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 4.o

Destinatários

São utilizadoras da casa de abrigo as mulheres vítimas
de violência, acompanhadas ou não de filhos menores.

Artigo 5.o

Capacidade

A casa de abrigo tem capacidade para acolher um
máximo de . . . (indicar o número total de utentes, ou
seja, as mulheres utilizadoras e seus filhos menores)
utentes, incluindo as mulheres e os seus filhos menores.

Artigo 6.o

Serviços mínimos e actividades desenvolvidas

1 — A casa de abrigo garante a prestação dos seguin-
tes serviços:

a) Alojamento;
b) Alimentação;
c) Protecção e segurança;
d) Apoio psicológico e social;
e) Informação e apoio jurídico;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Na prossecução dos seus objectivos, a casa de
abrigo desenvolve as seguintes actividades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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CAPÍTULO II

Admissão e permanência

Artigo 7.o

Condições de admissão

1 — É condição geral de admissão na casa de abrigo
o encaminhamento da utilizadora por uma das seguintes
entidades:

a) Comissão para a Igualdade e os Direitos das
Mulheres (CIDM), através dos seus gabinetes
de informação;

b) Centros e núcleos de atendimento previstos na
Lei n.o 107/99, de 3 de Agosto;

c) Serviços competentes da segurança social;
d) Serviços da acção social das câmaras municipais;
e) Outras casas de abrigo.

2 — Constituem condições específicas de admissão na
casa de abrigo:

a) A apresentação do diagnóstico da situação,
enviada pela entidade que procede ao enca-
minhamento;

b) A aceitação do presente regulamento, após
tomada de conhecimento do conteúdo do
mesmo e da demais legislação aplicável.

Artigo 8.o

Procedimentos de admissão

1 — Para efeitos de admissão na casa de abrigo, a
utilizadora deve proceder ao preenchimento de uma
ficha de admissão, devendo fazer prova das declarações
efectuadas mediante a entrega dos seguintes documen-
tos (indicar a documentação necessária):

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Em caso de admissão urgente, pode ser dispen-
sado o preenchimento da ficha de admissão, sendo,
desde logo, iniciado o processo para a obtenção dos
elementos em falta.

Artigo 9.o

Processo individual

1 — É organizado um processo individual por cada
utilizadora.

2 — O processa individual contém, designadamente,
os seguintes elementos:

a) Ficha de admissão;
b) Diagnóstico das necessidades da utilizadora e

caracterização da situação elaborado pelas enti-
dades de encaminhamento;

c) Informações de âmbito jurídico, social e psi-
cológico;

d) Plano individual de intervenção e relatório de
avaliação final.

Artigo 10.o

Permanência

1 — A permanência na casa de abrigo tem carácter
transitório, não devendo ser superior a seis meses.

2 — A título excepcional, mediante parecer funda-
mentado da equipa técnica e relatório de avaliação da
situação da utilizadora, o período de permanência defi-
nido no número anterior poderá ser prorrogado.

Artigo 11.o

Cessação da permanência

1 — A permanência na casa de abrigo cessa numa
das seguintes situações:

a) Verificação das condições necessárias e efec-
tivas para a reinserção das utilizadoras;

b) Termo do período de permanência previsto no
artigo anterior;

c) Manifestação de vontade da utilizadora, através
de declaração escrita;

d) Incumprimento das regras estabelecidas no pre-
sente regulamento.

2 — A saída da casa de abrigo deve ser precedida
da assinatura, pela utilizadora, de um termo de saída.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres

Artigo 12.o

Deveres da casa de abrigo

Constituem deveres da casa de abrigo para com as
utilizadoras:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

Direitos e deveres das utilizadoras

1 — As utilizadoras têm direito:
a) Alojamento e alimentação em condições de

dignidade;
b) Usufruir de um espaço de privacidade e de um

grau de autonomia na condução da sua vida
pessoal adequados à sua idade e situação;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Constituem deveres das utilizadoras para com
a casa de abrigo:

a) Cumprir as regras constantes do presente regu-
lamento;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO IV

Funcionamento

Artigo 14.o

Horários de funcionamento

1 — A casa de abrigo funciona em regime perma-
nente, todos os dias da semana.
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2 — Na casa de abrigo praticam-se os seguintes horá-
rios de refeições (indicar os horários de cada refeição):

a) Pequeno-almoço: . . .
b) Almoço: . . .
c) Lanche: . . .
d) Jantar: . . .

3 — Das . . . às . . . (por exemplo, das 20 horas e
30 minutos às 24 horas), as utilizadoras poderão utilizar
os espaços de entretenimento e lazer da casa de abrigo.

4 — É obrigatório o recolhimento das utilizadoras aos
seus aposentos das . . . às . . . (por exemplo, das 0 às
7 horas), com excepção das crianças, que têm de recolher
às . . . (por exemplo, às 21 horas e 30 minutos).

5 — Quaisquer excepções aos horários indicados têm
de ser avaliadas pela equipa técnica.

6 — Entende-se por regime permanente, para efeitos
do disposto no n.o 1, o funcionamento da casa de abrigo
durante vinte e quatro horas.

Artigo 15.o

Alimentação

1 — A casa de abrigo assegura uma alimentação
variada e adequada, devendo ser garantidas as refeições
diárias de pequeno-almoço, almoço, lanche e jantar, bem
como um regime de alimentação especial, quando
prescrito.

2 — Sempre que possível, as refeições devem ser
tomadas em conjunto, preservando os grupos familiares.

3 — As ementas são fixadas semanalmente.

Artigo 16.o

Alojamento e tarefas domésticas

1 — Os quartos das utilizadoras são individuais ou
duplos, devendo ser dada a cada utilizadora a possi-
bilidade de ter em seu poder os objectos pessoais, guar-
dados em espaço próprio e individualizado.

2 — A limpeza e a arrumação dos quartos, bem como
das áreas comuns, são da responsabilidade das utiliza-
doras, com a colaboração do pessoal auxiliar, tendo em
vista a responsabilização e participação na vida quo-
tidiana da casa de abrigo.

3 — As tarefas de tratamento de roupa e confecção
das refeições em apartamentos da casa de abrigo ficam
a cargo da respectiva utilizadora.

4 — (Indicar a forma de organização e distribuição
das tarefas, nomeadamente a limpeza dos quartos e dos
espaços comuns, tratamento da roupa, confecção de
algumas refeições, compras, etc.)

5 — (Estabelecer regras sobre saídas, horário de reco-
lhimento e posse de chaves dos apartamentos.)

Artigo 17.o

Segurança

1 — Para salvaguarda da segurança de todas as uti-
lizadoras, não é permitido:

a) Divulgar a morada ou a localização da casa de
abrigo;

b) Receber visitas na casa.

2 — Quando se justifique o recebimento de visitas,
a equipa técnica garante um espaço para o efeito.

CAPÍTULO V

Instalações

Artigo 18.o

Instalações

As instalações da casa de abrigo são compostas por:

1) . . . (descrever o número de quartos e camas,
bem como os espaços comuns, como cozinha,
salas, casas de banho, com indicação dos espaços
reservados às utilizadoras e crianças e os reser-
vados ao pessoal. Referir expressamente a exis-
tência de apartamentos, descrevendo as respec-
tivas áreas e zonas de serviço, se existirem);

2) . . . (indicar o número de pessoas por quarto,
forma de distribuição e ocupação).

CAPÍTULO VI

Recursos humanos

Artigo 19.o

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da casa de abrigo encontra-se
afixado em . . . (indicar o local da afixação, que deve
ser em local visível; deve conter, nomeadamente, a indi-
cação do número de recursos humanos, vínculo laboral,
formação e conteúdos funcionais, que devem ser defi-
nidos de acordo com a legislação em vigor).

Artigo 20.o

Direcção técnica

A direcção técnica da casa de abrigo é da respon-
sabilidade de . . . (indicar o nome do director técnico),
técnico(a) superior em . . . (indicar a formação acadé-
mica, que, de acordo com a legislação em vigor, tem
de ser da área das ciências sociais e humanas).

Artigo 21.o

Equipa técnica

1 — A equipa técnica da casa de abrigo é constituída
por:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O pessoal referido no número anterior exerce
as suas funções a . . . (indicar a percentagem de afec-
tação e a natureza do vínculo, o que deverá ser esta-
belecido de acordo com o número de utilizadoras na
casa, bem como das crianças), competindo-lhe, nomea-
damente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 22.o

Outro pessoal

A constituição da equipa auxiliar deve ter em con-
sideração a capacidade da casa de abrigo, competin-
do-lhe (indicar as funções que lhes estão adstritas):

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 23.o

Pessoal voluntário

(No caso de a instituição recorrer ao voluntariado,
este deve ser indicado.)

1 — As pessoas que trabalham de forma voluntária
na casa de abrigo têm direito a ser devidamente inte-
gradas e enquadradas, ao respeito e valorização das acti-
vidades que desenvolvem, à avaliação do seu desem-
penho e a formação adequada.

2 — O pessoal voluntário deve observar as normas
contidas no presente regulamento e respeitar o sigilo
e a privacidade das utilizadoras, bem como os horários
da casa de abrigo.

CAPÍTULO VII

Normas sancionatórias e finais

Artigo 24.o

Sanções

O incumprimento das regras estabelecidas no pre-
sente regulamento pode dar lugar, nos termos do
Decreto Regulamentar n.o 1/2006, de 25 de Janeiro,
e consoante a gravidade do mesmo, a:

a) Repreensão oral;
b) Repreensão escrita; e
c) Expulsão da casa de abrigo.

Artigo 25.o

Livro de reclamações

A casa de abrigo possui livro de reclamações, nos
termos da legislação em vigor.

Artigo 26.o

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor em . . .

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 89/2006
de 25 de Janeiro

Pela Portaria n.o 834/99, de 29 de Setembro, alterada
pelas Portarias n.os 817/2000 e 769/2001, respectiva-

mente de 22 de Setembro e 21 de Julho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores Perdizes Vermelhas
a zona de caça associativa da Fonte Boa de Cima (pro-
cesso n.o 2224-DGRF), situada no município de Ode-
mira, válida até 29 de Setembro de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 1 do artigo 118.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável por iguais períodos, a concessão
da zona de caça associativa da Fonte Boa de Cima (pro-
cesso n.o 2224-DGRF), abrangendo vários prédios rús-
ticos sitos nas freguesias de Santa Maria e Salvador,
município de Odemira, com a área de 1086 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 30 de Setembro de 2005.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 6 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 15 de Novembro
de 2005.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto Regulamentar n.o 2/2006
de 25 de Janeiro

Na sequência das linhas programáticas traçadas pelo
Programa do Governo para a Administração Pública
e dada a necessidade da criação, no sector da saúde,
de um serviço que, para além de prestar apoio aos mem-
bros do Governo, integrasse e dinamizasse o desenvol-
vimento dos recursos humanos e organizacionais da
saúde, foi criada, pelo Decreto Regulamentar
n.o 3-A/2005, de 31 de Maio, a Secretaria-Geral (SG)
do Ministério da Saúde.

Nos termos do artigo 7.o do referido decreto regu-
lamentar, «a organização e funcionamento da SG
rege-se por diploma próprio», sendo, justamente, à apro-
vação desse diploma que o Governo agora procede.

Assim:
Ao abrigo do n.o 1 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea c) do artigo 199.o
da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Atribuições

1 — São atribuições da Secretaria-Geral (SG):

a) Prestar apoio técnico, administrativo e logístico
aos gabinetes dos membros do Governo, comis-
sões, grupos de trabalho e estruturas de missão
que funcionem no âmbito do Ministério da
Saúde;


